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PROJETO DE LEI Nº              /2021

(Da Sra. Talíria Petrone)

Regulamenta  o  princípio  da
laicidade do Estado previsto nos
incisos  VI  e  VII  do  Art.  5º,  e
inciso  II  do  Art.  19  da
Constituição  Federal  e  veda  a
exclusão  de  genitor  ou
ascendente  do  convívio  de
criança  e  adolescente  por
motivo de crença religiosa.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem observados
pela  União,  Estados,  Distrito  Federal  e  Municípios,  com  o  fim  de
garantir  o  princípio  da  laicidade  do  Estado  conforme  determinado
pelos incisos VI e VII do Art. 5º, e inciso II do Art. 19 da Constituição
Federal.
Parágrafo Único. Subordinam-se ao regime desta Lei:

I  -  os  órgãos  públicos  integrantes  da  administração  direta  dos
Poderes Executivo,  Legislativo,  incluindo as Cortes de Contas e os
Conselhos  Tutelares  e  Judiciário,  Ministério  Público  e  Defensoria
Pública;

II - as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as
sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta
ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

Art.  2º  Define-se  laicidade  como  a  proibição  da  interferência  do
Estado  em  toda  e  qualquer  religião  e/ou  associação  fundada  em
motivações religiosas, bem como destas nas ações do Estado e de
seus agentes, sendo vedado aos agentes públicos: 

I. interferir, subvencionar, promover ou embaraçar instituições
religiosas, 

II. utilizar de motivação religiosa para restringir direitos.
III. usar  as  instituições  públicas,  inclusive  suas  instalações

imobiliárias, por instituições religiosas;
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IV. determinar a aprovação de leis e códigos coletivos a partir
de  valores  religiosos.

Parágrafo Único - Um Estado laico é aquele que não apoia nem rejeita
nenhuma religião e nem assume posição antirreligiosa. 

Art.  3º  Nenhum  genitor  ou  ascendente  poderá  ser  excluído  do
convívio  de  criança  e  adolescente  por  motivo  de crença  religiosa,
sendo resguardado o direito de transmissão familiar de suas crenças
e culturas, conforme determinado pelo Art. 22, parágrafo único da Lei
8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 

§1º A religião não pode ser motivo de suspensão e/ou perda do poder
familiar.
§2º  Não  se  aplica  o  disposto  neste  artigo  caso  a  criança  e/ou
adolescente esteja em isolamento por motivo de guarda religiosa.
Art.  4º  Todos  os  agentes  públicos,  independente  do  vínculo  que
possuam com a Administração Pública, estão vinculados ao princípio
da laicidade do estado como definido nesta lei.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Processos judiciais marcados por arbitrariedades, racismo religioso e
intolerância têm feito com que crianças e genitores sofram processos
traumáticos de separação temporária pelo mero fato de o/a genitora
se  filiar  a  uma  religião  de  matriz  africana  (umbanda  e/ou
candomblé).1 Marcos Rezende, que faz parte do Coletivo de Entidades
Negras  (CEN),  afirmou  em recente  artigo,  “o racismo religioso  no
Brasil  tem  encontrado  amplo  respaldo  no  conservadorismo,  que
avança  no  mundo  de  mãos  dadas  com o  capital  (racista  em sua
essência),  e  em  setores  com  que  o  racismo  que  estrutura  o
pensamento  hegemônico  do  capital  e  das  religiões  que  a  ele  se
abraçam,  inclusive  na  perspectiva  do  monopólio  dos  meios  de
comunicação,  subalternize  seus  adeptos  e  o  submetam  aos  mais
diversos  tipos  de  violência   com  a  condescendência  do  Estado,
quando não ao seu próprio mando.”2

Os casos chegam à beira do absurdo. Uma mãe foi denunciada por
“lesão  corporal  com violência  doméstica  agravada”  pelo  Ministério
Público de São Paulo por levar a filha a um ritual do Candomblé onde
a menina de 11 anos se submeteu a um ritual de escarificação, que
consiste na realização de pequenas incisões na pele para aposição de

1 Pai  mente  sobre  candomblé  e  ganha  guarda  de  filha  que  raramente  via  -
22/10/2020 - UOL Universa
2 O  racismo  religioso  tem  encontrado  amplo  respaldo  no  conservadorismo  -
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compostos de ervas.3 Posteriormente, a mãe foi absolvida por decisão
proferida pelo juiz de Direito Bruno Paiva Garcia, da vara de Violência
Doméstica e Familiar Contra a Mulher da comarca de Guarulhos/SP.
Em sua sentença  o  Juiz,  com base  no  laudo  médico  juntado  aos
autos, classificou as lesões como insignificantes.4 
Magistrado destacou o exercício da liberdade religiosa, e considerou,
após análise de laudo médico, que as lesões constatadas na criança
eram  insignificantes.  A  decisão  e  o  seu  embasamento  no  laudo
médico  estão  em  consonância  com  as  diretrizes  estabelecidas  na
Política  Nacional  de  Saúde  Integral  da  População  Negra,  que
apresenta como objetivo “monitorar e avaliar as mudanças na cultura
institucional,  visando à garantia dos princípios antirracistas e não-
discriminatórios”, assim como está de acordo com as diretrizes éticas
profissionais,  tendo  em  vista  que  “o  médico  zelará  para  que  as
pessoas  não  sejam discriminadas  por  nenhuma razão  vinculada  a
herança  genética,  protegendo-as  em  sua  dignidade,  identidade  e
integridade” (Código de Ética Médica, Cap. 1, XXV). De igual forma o
Código  de  Ética  do/a  Assistente  Social  prevê  como  princípio
fundamental o “exercício do Serviço Social sem ser discriminado/a,
nem discriminar, por questões de inserção de classe social, gênero,
etnia,  religião,  nacionalidade,  orientação  sexual,  identidade  de
gênero,  idade e  condição  física”.  Ainda,  neste  mesmo sentido,  ao
psicólogo é vedado, conforme o Código de Ética da profissão, “induzir
a convicções políticas, filosóficas, morais, ideológicas, religiosas, de
orientação  sexual  ou  a  qualquer  tipo  de  preconceito,  quando  do
exercício de suas funções profissionais”. 

Mães, pais e crianças envolvidos em tais denúncias sofrem com a
prática  do  racismo  religioso  e,  por  ele,  passam  por  inúmeras
violações de direitos capazes de gerar traumas e sequelas em todos
os envolvidos.

A crença e o culto religioso estão compreendidos como aspectos do
direito à liberdade, e são expressamente assegurados no E.C.A. A
criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais e
estes  devem  ser  garantidos  de  modo  a  possibilitar  seu  “(...)

3 “Fundador  e  membro  da  Associação  dos  Religiosos  de  Matriz  Africana  de
Campinas e Região (Armac), o babalorixá Toloji, de 77 anos, detalhou que o ritual
de iniciação, que deve ser feito pela liderança do terreiro (babalorixá ou ialorixá),
demanda incisões "praticamente imperceptíveis" pelo corpo, e que nesses locais
são colocadas uma substância (mistura de ervas) que visa a proteção das pessoas,
entre outras coisas, contra espíritos. Segundo Toloji, responsável por um terreiro
de candomblé que existe há 50 anos em Campinas, qualquer pessoa que frequente
o terreiro pode passar pelo ritual de iniciação, sendo que, no caso de criança, ela
precisa  estar  acompanhada  de  um dos  responsáveis.  No  caso  da  mãe alvo  da
denúncia,  ela  também  fez  a  iniciação”.  Babalorixá  explica  ritual  que  fez  MP
denunciar  mulher  por  iniciar  filha  no  candomblé  |  Campinas  e  Região  |  G1
(globo.com)
4 https://www.migalhas.com.br/quentes/348660/mae-que-levou-filha-menor-ao-
candomble-e-absolvida-de-lesao-corporal *C
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desenvolvimento  físico,  mental,  moral,  espiritual  e  social,  em
condições de liberdade e de dignidade” e “sem prejuízo da proteção
integral” (art. 3º). Desta forma, qualquer ato normativo que trate da
criança e do adolescente deve garantir seu pleno desenvolvimento,
em observâncias aos direitos a elas assegurados. 

A Convenção da ONU sobre os Direitos da Criança (1989), ratificada
pelo Brasil, reconhece o direito à liberdade de religião, sujeitando-o
às  diretrizes  dos  pais  ou  responsável  e  à  legislação  nacional.  Da
mesma forma o parágrafo único do art. 22 do Estatuto da Criança e
do  Adolescente,  assegura,  expressamente,  ao  pai,  mãe  ou
responsáveis, o direito da transmissão das suas crenças, respeitando-
se os direitos legalmente previstos.

Num Estado  laico,  todos  podem professar  crenças,  mas  elas  não
podem  influenciar  nas  decisões  de  nenhum  servidor  ou  agente
público.  Temos  visto  estudos  e  reportagens  demonstrando  a
influência de determinadas correntes evangélicas neopentencostais5

no  Conselhos  Tutelares,  várias  das  quais  abertamente  perseguem
religiões de matriz africana.6 Por isso, o projeto determina também
explicitamente  a  aplicação  do  princípio  constitucional  da  laicidade
como corolário da atuação de conselheiros e conselheiras tutelares. 

Diante  do  exposto,  consultamos  um conjunto  de  especialistas  em
laicidade para a construção do conceito. O Prof. Titular da Faculdade
de  Educação  da  UFRJ  Luiz  Antônio  Cunha,  o  pesquisador  do
Laboratório de Educação em Direitos Humanos do Colégio Pedro II
(LAEDH),  Carlos  Eduardo  Oliva,  Professor   do  Programa  de  Pós-
Graduação  em  Educação  da  Universidade  Federal  Fluminense  e
membro do Observatório da Laicidade na Educação da Universidade
Federal  Fluminense  (OLÉ/UFF),  Prof.  José  Antonio  Sepulveda,  e  a
pesquisadora da Universidade de Dundee na Escócia e membro do
OLE/UFF, Profa. Amanda Mendonça. 

Para  seu  arquivo,  transcrevo  trecho  de  norma baixada  por  Anísio
Teixeira,  diretor  de  Educação  do  DF,  obrigado  a  inserir  o  ensino
religioso  nas  escolas  públicas,  pela  Constituição  de  1934  e  por
decreto legislativo da Câmara de Vereadores.
“Fica terminantemente proibido a qualquer professor ou diretor ou
funcionário da escola exercer qualquer influência direta ou indireta de
proselitismo  sobre  os  alunos,  não  lhes  sendo,  assim,  permitido
sugestioná-los para que frequentem ou não frequentem a aula de
religião, nem fornecer listas de alunos ou de endereços a autoridades
religiosas ou interessadas, nem tolerar, sob qualquer pretexto, fazer-
se,  dentro  da  escola,  propaganda  ou  anti-propaganda  de  ensino
religioso de qualquer confissão, respeitada a liberdade de cátedra.

5 Igrejas evangélicas neopentecostais dominam conselhos tutelares em São Paulo e
no Rio | Atualidade | EL PAÍS Brasil (elpais.com)
6 Conselhos Tutelares, novo alvo do fundamentalismo - Outras Palavras *C
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(Boletim de Educação Pública,  Distrito  Federal,  ano V,  n.  1,  julho
1935,  p.  166,  art.  4º).

Considerando que o Estado brasileiro não possuí religião oficial, que
artigo 5º, inciso VI da Constituição da República prevê a liberdade de
crença que só é possível num estado laico  e no seu Art. 19 da a
concepção  democrática  e  laica  do  Estado  brasileiro  e   que  a
Convenção  sobre  os  Direitos  da  Criança,  ratificada  pelo  Brasil,
reconhece  como  direitos  da  criança  a  liberdade  crença  religiosa,
propomos o presente projeto de lei.

Sala das Sessões,     de dezembro de 2021.

TALÍRIA PETRONE

PSOL/RJ 

*C
D2

18
87

23
26

80
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Talíria Petrone
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD218872326800

PL
 n

.4
32

7/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

7/
12

/2
02

1 
16

:1
0 

- M
es

a

6



7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4327/2021 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  
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VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  
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XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  
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d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 
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abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  

I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o 

funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de dependência ou aliança, 

ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse público;  

II - recusar fé aos documentos públicos;  

III - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si.  

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

 

Art. 20. São bens da União:  

I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos;  

II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e 

construções militares, das vias federais de comunicação e à preservação ambiental, definidas 

em lei;  

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou que 

banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam a território 

estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviais;  

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as praias 

marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as que contenham a sede de 

Municípios, exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade ambiental federal, e 

as referidas no art. 26, II; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 

2005) 

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica exclusiva;  

VI - o mar territorial;  

VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos;  

VIII - os potenciais de energia hidráulica;  

IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo;  

X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-históricos;  

XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios.  

§ 1º É assegurada, nos termos da lei, à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios a participação no resultado da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos 

hídricos para fins de geração de energia elétrica e de outros recursos minerais no respectivo 

território, plataforma continental, mar territorial ou zona econômica exclusiva, ou compensação 

financeira por essa exploração. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, ao longo das fronteiras 

terrestres, designada como faixa de fronteira, é considerada fundamental para defesa do 

território nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei.  

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=536797&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=536797&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente.  

 

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de 

idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.  

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este 

Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade.  

 

Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes 

à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhes, 

por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o 

desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de 

dignidade.  

Parágrafo único. Os direitos enunciados nesta Lei aplicam-se a todas as crianças e 

adolescentes, sem discriminação de nascimento, situação familiar, idade, sexo, raça, etnia ou 

cor, religião ou crença, deficiência, condição pessoal de desenvolvimento e aprendizagem, 

condição econômica, ambiente social, região e local de moradia ou outra condição que 

diferencie as pessoas, as famílias ou a comunidade em que vivem. (Parágrafo único acrescido 

pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

 

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do Poder 

Público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, 

à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 

respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária.  

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:  

a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias; 

b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública; 

c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas; 

d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a 

proteção à infância e à juventude.   

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
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TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 22. Aos pais incumbe o dever de sustento, guarda e educação dos filhos 

menores, cabendo-lhes ainda, no interesse destes, a obrigação de cumprir e fazer cumprir as 

determinações judiciais.  

Parágrafo único. A mãe e o pai, ou os responsáveis, têm direitos iguais e deveres e 

responsabilidades compartilhados no cuidado e na educação da criança, devendo ser 

resguardado o direito de transmissão familiar de suas crenças e culturas, assegurados os direitos 

da criança estabelecidos nesta Lei. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

 

Art. 23. A falta ou a carência de recursos materiais não constitui motivo suficiente 

para a perda ou a suspensão do poder familiar. (Expressão "pátrio poder" substituída por 

“poder familiar” pelo art. 3º da Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 1º Não existindo outro motivo que por si só autorize a decretação da medida, a 

criança ou o adolescente será mantido em sua família de origem, a qual deverá obrigatoriamente 

ser incluída em serviços e programas oficiais de proteção, apoio e promoção. (Parágrafo único 

transformado em §1º pela Lei nº 12.962, de 8/4/2014 e com redação dada pela Lei nº 13.257, 

de 8/3/2016) 

§ 2º  A condenação criminal do pai ou da mãe não implicará a destituição do poder 

familiar, exceto na hipótese de condenação por crime doloso sujeito à pena de reclusão contra 

outrem igualmente titular do mesmo poder familiar ou contra filho, filha ou outro descendente. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.962, de 8/4/2014, com redação dada pela Lei nº 13.715, 

de 24/9/2018) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

RESOLUÇÃO CFM Nº 2217, DE 27 DE SETEMBRO 2018 
 

 

Aprova o Código de Ética Médica. 

 

 

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, no uso das atribuições conferidas pela 

Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, regulamentada pelo Decreto nº 44.045, de 19 de julho 

de 1958, modificado pelo Decreto nº 6.821, de 14 de abril de 2009 e pela Lei nº 11.000, de 15 

de dezembro de 2004, e consubstanciado na Lei nº 6.828, de 29 de outubro de 1980, e na Lei 

nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999; e 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12962-8-abril-2014-778440-publicacaooriginal-143816-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12962-8-abril-2014-778440-publicacaooriginal-143816-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12962-8-abril-2014-778440-publicacaooriginal-143816-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13715-24-setembro-2018-787189-publicacaooriginal-156469-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13715-24-setembro-2018-787189-publicacaooriginal-156469-pl.html
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CONSIDERANDO que os Conselhos de Medicina são ao mesmo tempo julgadores 

e disciplinadores da classe médica, cabendo-lhes zelar e trabalhar, por todos os meios ao seu 

alcance, pelo perfeito desempenho ético da medicina e pelo prestígio e bom conceito da 

profissão e dos que a exerçam legalmente; 

 

CONSIDERANDO que as normas do Código de Ética Médica devem submeter-se 

aos dispositivos constitucionais vigentes; 

 

CONSIDERANDO a busca de melhor relacionamento com o paciente e a garantia 

de maior autonomia à sua vontade; 

 

CONSIDERANDO as propostas formuladas ao longo dos anos de 2016 a 2018 e 

pelos Conselhos Regionais de Medicina, pelas entidades médicas, pelos médicos e por 

instituições científicas e universitárias para a revisão do atual Código de Ética Médica; 

 

CONSIDERANDO as decisões da III Conferência Nacional de Ética Médica de 

2018, que elaborou, com participação de delegados médicos de todo o Brasil, um novo Código 

de Ética Médica revisado; 

 

CONSIDERANDO o decidido pelo Conselho Pleno Nacional reunido em 27 de 

setembro de 2018; 

 

CONSIDERANDO, finalmente, o decidido em sessão plenária de 27 de setembro 

de 2018, resolve: 

 

Art. 1º Aprovar o Código de Ética Médica anexo a esta Resolução, após sua revisão 

e atualização. 

 

Art. 2º O Conselho Federal de Medicina, sempre que necessário, expedirá 

resoluções que complementem este Código de Ética Médica e facilitem sua aplicação. 

 

Art. 3º O Código anexo a esta Resolução entra em vigor cento e oitenta dias após a 

data de sua publicação e, a partir daí, revoga-se o Código de Ética Médica aprovado pela 

Resolução CFM nº 1.931/2009, publicada no Diário Oficial da União no dia 13 de outubro de 

2009, Seção I, página 90, bem como as demais disposições em contrário. 

 

Carlos Vital Tavares Corrêa Lima 

Presidente do Conselho 

 

Henrique Batista e Silva 

Secretário-Geral 

 

ANEXO 

 

CÓDIGO DE ÉTICA MÉDICA 

 

PREÂMBULO 

 

I - O presente Código de Ética Médica contém as normas que devem ser seguidas 

pelos médicos no exercício de sua profissão, inclusive nas atividades relativas a ensino, 
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pesquisa e administração de serviços de saúde, bem como em quaisquer outras que utilizem o 

conhecimento advindo do estudo da medicina. 

II - As organizações de prestação de serviços médicos estão sujeitas às normas deste 

Código. 

III - Para o exercício da medicina, impõe-se a inscrição no Conselho Regional do 

respectivo estado, território ou Distrito Federal. 

IV - A fim de garantir o acatamento e a cabal execução deste Código, o médico 

comunicará ao Conselho Regional de Medicina, com discrição e fundamento, fatos de que tenha 

conhecimento e que caracterizem possível infração do presente Código e das demais normas 

que regulam o exercício da medicina. 

V - A fiscalização do cumprimento das normas estabelecidas neste Código é 

atribuição dos Conselhos de Medicina, das comissões de ética e dos médicos em geral. 

VI - Este Código de Ética Médica é composto de 25 princípios fundamentais do 

exercício da medicina, 10 normas diceológicas, 118 normas deontológicas e quatro disposições 

gerais. A transgressão das normas deontológicas sujeitará os infratores às penas disciplinares 

previstas em lei. 

 

CAPÍTULO I  

PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

I - A medicina é uma profissão a serviço da saúde do ser humano e da coletividade 

e será exercida sem discriminação de nenhuma natureza. 

II - O alvo de toda a atenção do médico é a saúde do ser humano, em benefício da 

qual deverá agir com o máximo de zelo e o melhor de sua capacidade profissional. 

III - Para exercer a medicina com honra e dignidade, o médico necessita ter boas 

condições de trabalho e ser remunerado de forma justa. 

IV - Ao médico cabe zelar e trabalhar pelo perfeito desempenho ético da medicina, 

bem como pelo prestígio e bom conceito da profissão. 

V - Compete ao médico aprimorar continuamente seus conhecimentos e usar o 

melhor do progresso científico em benefício do paciente e da sociedade. 

VI - O médico guardará absoluto respeito pelo ser humano e atuará sempre em seu 

benefício, mesmo depois da morte. Jamais utilizará seus conhecimentos para causar sofrimento 

físico ou moral, para o extermínio do ser humano ou para permitir e acobertar tentativas contra 

sua dignidade e integridade. 

VII - O médico exercerá sua profissão com autonomia, não sendo obrigado a prestar 

serviços que contrariem os ditames de sua consciência ou a quem não deseje, excetuadas as 

situações de ausência de outro médico, em caso de urgência ou emergência, ou quando sua 

recusa possa trazer danos à saúde do paciente. 

VIII - O médico não pode, em nenhuma circunstância ou sob nenhum pretexto, 

renunciar à sua liberdade profissional, nem permitir quaisquer restrições ou imposições que 

possam prejudicar a eficiência e a correção de seu trabalho. 

IX - A medicina não pode, em nenhuma circunstância ou forma, ser exercida como 

comércio. 

X - O trabalho do médico não pode ser explorado por terceiros com objetivos de 

lucro, finalidade política ou religiosa. 

XI - O médico guardará sigilo a respeito das informações de que detenha 

conhecimento no desempenho de suas funções, com exceção dos casos previstos em lei. 

XII - O médico empenhar-se-á pela melhor adequação do trabalho ao ser humano, 

pela eliminação e pelo controle dos riscos à saúde inerentes às atividades laborais. 
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XIII - O médico comunicará às autoridades competentes quaisquer formas de 

deterioração do ecossistema, prejudiciais à saúde e à vida. 

XIV - O médico empenhar-se-á em melhorar os padrões dos serviços médicos e em 

assumir sua responsabilidade em relação à saúde pública, à educação sanitária e à legislação 

referente à saúde. 

XV - O médico será solidário com os movimentos de defesa da dignidade 

profissional, seja por remuneração digna e justa, seja por condições de trabalho compatíveis 

com o exercício ético-profissional da medicina e seu aprimoramento técnico-científico. 

XVI - Nenhuma disposição estatutária ou regimental de hospital ou de instituição, 

pública ou privada, limitará a escolha, pelo médico, dos meios cientificamente reconhecidos a 

serem praticados para o estabelecimento do diagnóstico e da execução do tratamento, salvo 

quando em benefício do paciente. 

XVII - As relações do médico com os demais profissionais devem basear-se no 

respeito mútuo, na liberdade e na independência de cada um, buscando sempre o interesse e o 

bem-estar do paciente. 

XVIII - O médico terá, para com os colegas, respeito, consideração e solidariedade, 

sem se eximir de denunciar atos que contrariem os postulados éticos. 

XIX - O médico se responsabilizará, em caráter pessoal e nunca presumido, pelos 

seus atos profissionais, resultantes de relação particular de confiança e executados com 

diligência, competência e prudência. 

XX - A natureza personalíssima da atuação profissional do médico não caracteriza 

relação de consumo. 

XXI - No processo de tomada de decisões profissionais, de acordo com seus ditames 

de consciência e as previsões legais, o médico aceitará as escolhas de seus pacientes relativas 

aos procedimentos diagnósticos e terapêuticos por eles expressos, desde que adequadas ao caso 

e cientificamente reconhecidas. 

XXII - Nas situações clínicas irreversíveis e terminais, o médico evitará a realização 

de procedimentos diagnósticos e terapêuticos desnecessários e propiciará aos pacientes sob sua 

atenção todos os cuidados paliativos apropriados. 

XXIII - Quando envolvido na produção de conhecimento científico, o médico agirá 

com isenção, independência, veracidade e honestidade, com vista ao maior benefício para os 

pacientes e para a sociedade. 

XXIV - Sempre que participar de pesquisas envolvendo seres humanos ou qualquer 

animal, o médico respeitará as normas éticas nacionais, bem como protegerá a vulnerabilidade 

dos sujeitos da pesquisa. 

XXV - Na aplicação dos conhecimentos criados pelas novas tecnologias, 

considerando-se suas repercussões tanto nas gerações presentes quanto nas futuras, o médico 

zelará para que as pessoas não sejam discriminadas por nenhuma razão vinculada a herança 

genética, protegendo-as em sua dignidade, identidade e integridade. 

XXVI - A medicina será exercida com a utilização dos meios técnicos e científicos 

disponíveis que visem aos melhores resultados. 

 

CAPÍTULO II 

 DIREITOS DOS MÉDICOS 

 

É direito do médico: 

I - Exercer a medicina sem ser discriminado por questões de religião, etnia, cor, 

sexo, orientação sexual, nacionalidade, idade, condição social, opinião política, deficiência ou 

de qualquer outra natureza. 
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II - Indicar o procedimento adequado ao paciente, observadas as práticas 

cientificamente reconhecidas e respeitada a legislação vigente. 

III - Apontar falhas em normas, contratos e práticas internas das instituições em que 

trabalhe quando as julgar indignas do exercício da profissão ou prejudiciais a si mesmo, ao 

paciente ou a terceiros, devendo comunicá-las ao Conselho Regional de Medicina de sua 

jurisdição e à Comissão de Ética da instituição, quando houver. 

IV - Recusar-se a exercer sua profissão em instituição pública ou privada onde as 

condições de trabalho não sejam dignas ou possam prejudicar a própria saúde ou a do paciente, 

bem como a dos demais profissionais. Nesse caso, comunicará com justificativa e maior 

brevidade sua decisão ao diretor técnico, ao Conselho Regional de Medicina de sua jurisdição 

e à Comissão de Ética da instituição, quando houver. 

V - Suspender suas atividades, individualmente ou coletivamente, quando a 

instituição pública ou privada para a qual trabalhe não oferecer condições adequadas para o 

exercício profissional ou não o remunerar digna e justamente, ressalvadas as situações de 

urgência e emergência, devendo comunicar imediatamente sua decisão ao Conselho Regional 

de Medicina. 

VI - Internar e assistir seus pacientes em hospitais privados e públicos com caráter 

filantrópico ou não, ainda que não faça parte do seu corpo clínico, respeitadas as normas 

técnicas aprovadas pelo Conselho Regional de Medicina da pertinente jurisdição. 

VII - Requerer desagravo público ao Conselho Regional de Medicina quando 

atingido no exercício de sua profissão. 

VIII - Decidir, em qualquer circunstância, levando em consideração sua experiência 

e capacidade profissional, o tempo a ser dedicado ao paciente sem permitir que o acúmulo de 

encargos ou de consultas venha prejudicar seu trabalho. 

IX - Recusar-se a realizar atos médicos que, embora permitidos por lei, sejam 

contrários aos ditames de sua consciência. 

X- Estabelecer seus honorários de forma justa e digna. 

XI - É direito do médico com deficiência ou com doença, nos limites de suas 

capacidades e da segurança dos pacientes, exercer a profissão sem ser discriminado. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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